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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -07 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

18 -04 -2011. — O Juiz de Direito de Turno, Pedro Roberto Fernandes 
Nunes. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

304598414 

 Anúncio n.º 6399/2011

Processo: 813/10.5TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Assicomate — Materiais de Construção, S. A.
Insolvente: Semdesvio — Construção e Engenharia Civil, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente:

Semdesvio — Construção e Engenharia Civil, L.da, NIF — 504443895, 
Rua do Oceano Índico, N.º 2 — R/c Dtº, Alto do Romão, 2830 -530 Bar-
reiro. Adm Insolv. Drª Isabel do Espírito Santo, Avenida Fontes Pereira 
de Melo, 21 — 7.º Andar, Lisboa, 1050 -116 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento foi determinada por insuficiência da massa 
insolvente para a satisfação das custas do processo e das restantes dívidas 
da massa insolvente

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos que resultaram da declaração de insolvência, 

recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios;

Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção 
das referentes à apresentação de contas;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

29 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Isabel David Nunes.

304627971 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 6400/2011

Processo: 463/11.9TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
N/Referência: 1870888
Data: 26-04-2011
Devedor: Nitri — Comércio Geral e Representações,, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos 
autos de Insolvência acima identificados No Tribunal do Comércio de 
Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 08-04-2011, ao meio dia, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Nitri — Comércio Geral e Representações, L.da, NIF — 504208950, 
Endereço: Alameda dos Bombeiros Voluntários, N.º 10b, 2840-395 Sei-
xal, com sede na morada indicada. São administradores do devedor:

Miguel Ângelo Correia Gomes Guedes Coutinho,,, Endereço: Ala-
meda dos Bombeiros Voluntários, 10-B, Seixal, 2840-395 Seixal, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s). Para Administrador da 
Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando-se o 
respectivo domicílio. César Fernando Nogueira Neto, Endereço: Rua 
D. Pedro de Cristo N.º 1- 4.º Esqº, Lisboa, 1700-136 Lisboa — tel. 
213488783. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as 
prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com carác-
ter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE). Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado 
dos documentos probatórios de que disponham, elaborado nos termos do 
artigo 128.º do CIRE. É designado o dia 07-06-2011, pelas 10:00 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, 
no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no 
prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Ficam ainda advertidos que 
os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam 
a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte. É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

26-04-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

304613836 

 Anúncio n.º 6401/2011

Processo: 1120/10.9TYLSB Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação) N/Referência: 1871962

Data: 27 -04 -2011
Insolvente: Ciclo de Sabores — Sociedade de Exploração Hoteleira 

Unipessoal L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifica-
dos em que é Insolvente Ciclo de Sabores — Sociedade de Exploração 
Hoteleira Unipessoal L.da, NIF — 508749573, Endereço: Av. Roma, 
N.º 15 -B, Centro Com. Acquaroma, Lj. 4, Lisboa, 1000 -246 Lisboa e 
Administradora de Insolvência a Dr.ª Paula Alexandra Fonseca Jorge 
Santos, Endereço: R. Manuel Marques, 4 — 12.º E, 1750 -171 Lisboa. 
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra identi-
ficado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo foi deter-
minada por: insuficiência da massa insolvente, nos termos do disposto 
nos artºs 230.º, n.º 1, alínea d) e 232.º n.º 2, do Código da Insolvência e 
da Recuperação de Empresa. Efeitos do encerramento:

a) — O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os 
seus termos como incidente limitado — n.º 5 do artº. 232.º do CIRE.

b) — Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvên-
cia, designadamente, recuperando a devedora o direito de disposição 
dos seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da 
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qualificação de insolvência e do disposto no artº. 234.º do CIRE — artº. 
233., n.º 1, al. a).

c) — Cessam as atribuições da Comissão de Credores e o Sr. Admi-
nistrador da Insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas 
e aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência — artº. 233.º, 
n.º 1, al. d).

d) — Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artº. 233.º, n.º 1, 
al. c).

e) — Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora 
os seus direitos não satisfeitos — artº. 233.º, n.º 1, al. d).

f) — A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — artºs. 
146.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais — artº. 234.º, 
n.º 4 do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa.

27 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Gomes.

304617619 

 Anúncio n.º 6402/2011

Processo n.º 289/11.0TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

31 -03 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor: Etapa Alternativa, L.da, NIF — 508974577, Endereço: 
Est. Nacional, N.º 249 -4, Multi Bussines Center C2, Abóbada — S. Do-
mingos de Rana, 2785 -035 Cascais. São administradores do devedor:

Renato Manuel Gomes da Silva, Cilindrista, Endereço: Rua Professor 
Manuel Bernardo das Neves, 32 — R/c, Cartaxo, 2070 -112 Cartaxo

Ana Cristina Pedrinho Nunes da Silva, Endereço: R. Prof. Manuel 
Barbosa das Neves, N.º 32, R/C, 2070 -112 Cartaxo a quem é fixado 
domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência foi nomeado o Sr. Dr. Fernando 
Bordeira Costa, Endereço: Rua Ivone Silva, Lote 2, Penedo, 2775 -302 
Parede, NIF — 118469444.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado 
dos documentos probatórios de que disponham. É designado o dia 
07 -06 -2011, pelas 15:00 horas, para a realização da reunião de assem-
bleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se repre-
sentar por mandatário com poderes especiais para o efeito. Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte. É obrigatória a constituição de 
mandatário Judicial.

29 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

304628432 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 6403/2011

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 535/11.0TYLSB

Insolvente: ICRA — Investimentos Imobiliários, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 

26 -04 -2011, pelas 16:50 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: ICRA — Investimentos Imobiliários, L.da, 
NIF — 502220945, Endereço: Avenida Santos Dumont, 57, 8.º, Dtº, 
1050 -202 Lisboa, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Fernando José Rodrigues Sobreira, Endereço: Av. Marconi, 8, 4Dt, 

1000 Lisboa;
João Manuel Jesus de Almeida, Endereço: Avenida Visconde de Val-

mor, N.º 1 — 5.º B, Lisboa;

a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-

ficada, indicando -se o respectivo domicílio: António Anatalício de Jesus 
Dias, Endereço: Rua Poeta Bocage, 18, 3.º, Frente, 1600 -581 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 27 -06 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
28 de Abril de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
304625565 

 Anúncio n.º 6404/2011

Processo: 294/11.6TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Becos, Tarecos & Companhia — Comércio de artigos para 
Criança, L.da

A Dr.ª Maria de Fátima Reis Silva, Juiz de Direito do 3.º Juízo do 
Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo, no dia 27 -04 -2011, 

pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 




